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à data do requerimento (21/09/2021) para o interessado EMaNoEl ViEi-
RA JUNIOR, e com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
(15/10/2021) para o interessado EMaNoEl ViEira, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
V - ao valor do benefício será adicionada a diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 795267
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.234 de 05 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1154479.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/ Parecer nº 062/2020 ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vincu-
lantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.212,00 (mil duzentos e doze reais), em favor 
oScar da SilVa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria de Nazaré 
da Silva e Silva, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor assistente Pa-a, 
mat. nº 428094/1, falecida em 04/09/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado (04/09/21), 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da re-
troação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário mínimo vigente, nos termos das 
Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, em obser-
vância ao Parecer nº 062/2020 ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 795107
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.212 de 04 de Maio de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/423109.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/ Parecer nº 062/2020 ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculan-
tes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$ 1.212,00 (mil duzentos e doze reais), em favor de 
GESSY da SilVa BElTrÃo PaMPloNa, na condição de cônjuge do ex-se-
gurado Euripedes Bentes Pamplona filho, pertencente ao quadro de inati-
vos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad, 
onde exerceu o cargo de auxiliar Técnico Nível 3, mat. nº ° 2062240/1, 
falecido em 08/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado (08/03/2022), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, nos 
termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por receber 
integralmente o benefício de aposentadoria do regime Geral de Previdên-
cia Social.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.

V - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário mínimo vigente, nos termos das 
Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, em obser-
vância ao Parecer nº 062/2020 ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 795113
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.055 de 27 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/790124;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.255,81 (um mil duzentos e cinquen-
ta e cinco reais e oitenta e um centavos), em favor de aNa Maria diNiZ 
TaVarES, na condição de companheira do ex-segurado Samuel Vicente do 
carmo Nogueira, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secre-
taria de Estado de Educação, onde ocupou o cargo de agente de portaria, 
matrícula nº 393541/1, falecido em 23/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (20/07/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 795563
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1798 de 14 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/622947.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019, art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, 
com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c 
art.201, §2º da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 
do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.212,00 (Hum mil, duzentos e doze reais), em favor de Maria daS 
GracaS coSTa SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado luiz do 
carmo Santos, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de 
Transporte - SETraN, onde ocupou o cargo de operador de Maquinas, mat. 
nº 2026279/1, falecido em 03/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(10/06/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário-mínimo vigente, nos termos das Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao disposto no art. 
33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 77/2019 e art. 201, §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791816
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.743 de 11 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1059196.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 31, caput, 
36-a, caput, §2º e inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda 
constitucional nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.624,70 (Hum mil, seiscentos e vinte e quatro reais e setenta centa-


